
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

RESPOSTA A DETERMINAÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR 

DENÚNCIA - PROCESSO 202102613-00 

7ª CONTROLADORIA TCM/PA 

1. DOS FATOS  

O Prefeito Municipal de Castanhal/PA, foi surpreendido com a publicação da decisão que ora 

se manifesta, referente ao Registro de Preço originário do Pregão Eletrônico 021/2021 cujo objeto é o 

fornecimento de combustíveis e lubrificantes, destinado a demanda da frota de veículos das diversas 

Secretarias/Fundos Municipais e o Instituto de Previdência do Município de Castanhal/PA. 

Conforme consta na decisão, as denúncias formuladas de forma anônima foram inadmitidas, 

entretanto, após constatação de supostos indícios de irregularidades presentes no mencionado processo 

licitatório, sob alegação de que não foram sanadas de forma satisfatória as informações e correções das 

notificações nº 116/2021/7ªControladoria/TCM/PA e nº 172/2021/7ªControladoria/TCM/PA, tais como: 

justificativa para os quantitativos dos objetos licitados, não inserção de documentos mínimos 

obrigatórios que devem ser publicados no Mural de Licitações do TCM/PA, justificativa da qualificação 

econômico-financeira e qualificação técnica do edital, determinou-se a suspensão do procedimento na 

fase em que se encontra, incluindo a suspensão de pagamentos, até a inserção integral dos documentos 

no Mural de Licitações do TCM/PA, ajustes e justificativas constantes nas notificações citadas acima e 

que sejam cumpridas todas as irregularidades apontadas sob pena de aplicação de multa diária. 

Entretanto, deve-se frisar desde logo que a medida cautelar que ora se apresenta, com a devida 

vênia, foi determinada de forma equivocada, tendo em vista que todas as notificações foram respondidas, 

inclusive com a juntada de documentos comprobatórios, que toda a documentação referente ao PE 

021/2021 foi inserida no mural do TCM/PA, e, por fim, que todo o procedimento licitatório está 

revestido de legalidade e eficiência, a fim de suprir as necessidades da Prefeitura Municipal e das 

diversas secretarias, tendo em vista que o desabastecimento dos veículos da PMC causará incalculáveis 

danos à toda a população, tendo em vista a essencialidade do serviço público. 

Isto posto, conforme será demonstrado abaixo, a desconsideração da medida cautelar decretada 

é medida que se impõe, considerando que foram obedecidas todas as fases do procedimento licitatório, 

em plena observância dos dispositivos legais e princípios administrativos. 

2. DO MÉRITO 
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2.1 – DA APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA TEMPESTIVA E SATISFATÓRIA DAS 

NOTIFICAÇÕES Nº 116/2021/7ªCONTROLADORIA/TCM/PA E Nº 

172/2021/7ªCONTROLADORIA/TCM/PA 

 Antes de adentrar efetivamente no mérito da presente peça, faz-se necessária a comprovação 

cabal de que as notificações nº 116/2021/7ªControladoria/TCM/PA e nº 

172/2021/7ªControladoria/TCM/PA foram tempestiva e efetivamente respondidas por este gestor e 

disponibilizadas no Mural do TCM/PA, vejamos: 

 

 Conforme se observa da imagem retirada do Mural do TCM/PA, nos itens 11 e 12 referentes 

aos Documentos inseridos no PE 021/2021 – Castanhal/Pa, houve a apresentação de respostas às 

notificações, momento em que todas as informações, justificativas e comprovações foram repassadas ao 

órgão de controle, portanto, todas as exigências requeridas por este órgão de controle foram cumpridas 

pela PMC, não havendo que se falar em indícios de irregularidades. 
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2.2 – DA PUBLICAÇÃO NO MURAL DE LICITAÇÕES DO TCM/PA DOS DOCUMENTOS 

MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS 

Consta na decisão ora tratada que não foram procedidas as juntadas de documentos 

imprescindíveis no mural do TCM/PA, entretanto, tal fato não ocorreu. Explique-se. 

Acerca do documento CONTRATO, informe-se que de fato não foi anexado, até porque 

inexistente, entretanto, tendo em vista que se trata de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, 

foi anexada a Ata de Registro de Preços nº 023/2021 na qual as contratantes firmam compromisso de 

fornecimento e registram os preços e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 

no instrumento convocatório e propostas apresentadas, nos exatos termos dos artigos 2, II e 14 do 

Decreto 7892/2013 que tratam acerca da Ata de Registro de Preços. 

Sobre o Ato de Designação do Fiscal do Contrato, destaque-se que o documento foi anexado no 

mural conforme item 7 – denominado “portaria dos fiscais da ata de registro de preços”, cadastrado em 

29/07/2021 às 12:24. 

Acerca do Parecer do Controle Interno, informe-se que o documento foi anexado no mural do 

TCM/PA conforme item 14 – denominado “parecer controle interno”, cadastrado em 11/06/2021 às 

11:18. 

Portanto, verifica-se que foram adotadas todas as medidas e procedimentos em estrito 

cumprimento aos preceitos legais e princípios que regem o procedimento licitatório. 

2.3 – DA JUSTIFICATIVA PARA OS QUANTITATIVOS DOS OBJETOS LICITADOS 

A Justificativa dos quantitativos dos objetos foi anexada no mural conforme item 9 – 

denominado “justificativa” cadastrado em 13/04/2021 às 14:18. Entretanto, para fins esclarecimentos, 

informe-se que o método utilizado visa a obtenção das quantidades demandadas e obedece ainda à 

utilização de uma margem de segurança dos estoques, para evitar o desabastecimento de materiais 

considerados essenciais para as atividades administrativas. 

No que tange à quantidade de itens licitados, vale esclarecer que o escopo do quantitativo 

apontado é de ressuprir a Prefeitura Municipal de Castanhal, fazendo uso do método do último período 

como forma de prever as demandas dos combustíveis e lubrificantes. Em tal método, o consumo médio 

mensal é resultado da média aritmética do consumo nos últimos 12 meses. O método utilizado para 

obtenção das quantidades demandadas obedece ainda à utilização de uma margem de segurança dos 

estoques, para evitar o desabastecimento dos veículos e máquinas essenciais para as atividades 

administrativas. 
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Ainda sobre os quantitativos constante no Termo de Referência além de utilizar como base a 

quantidade estimada no processo licitatório do exercício anterior, cujo objeto refere-se aquisição de 

combustíveis e lubrificantes, consta nos autos solicitação da coordenadoria de combustíveis e 

lubrificantes acerca dos itens e quantitativos necessários ao bom desempenho das atividades que 

necessitam do objeto licitado. 

Assim, verifica-se que o Termo de Referência anexo ao edital ora tratado, foi elaborado a partir 

das solicitações das secretarias municipais, de forma que, o quantitativo foi obtido através das 

solicitações das quantidades de cada órgão participante. 

Além do somatório das demandas encaminhadas pelas secretarias, utilizou-se também como 

base o quantitativo calculado através dos procedimentos licitatórios pretéritos em anexo, tais como: PE 

SRP Nº 032/2020/PMC (com valor de referência de RR$8.470.164,83 e adjudicado por 6.516.836,57), 

PE SRP Nº 033/2020/FMS ( com valor de referência de $1.956.099,22 e adjudicado por $1.409.800,00) 

de forma que, observa-se que o quantitativo do novel procedimento nada mais é do que a consolidação 

da necessidade de todas as secretarias municipais.  

Conforme Termos de Referência já anexados, consolidados através da planilha de quantitativos 

que ora se junta (ANEXOS I a IX), observa-se que na grande maioria dos itens licitados houve inclusive 

um decréscimo com relação ao ano passado, de forma que, os poucos produtos que estão em quantidade 

maior que os procedimentos anteriores são necessários para garantir a margem de segurança do estoque 

e/ou que são provenientes de solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, sendo, os combustíveis, 

imprescindíveis para a circulação de ambulâncias e demais veículos que são necessários à atividade 

administrativa e a prestação de serviço essencial, principalmente em decorrência da alta demanda 

ocasionada pela COVID-19. 

Observa-se dos procedimentos acima mencionados, no ano passado houve fracionamento de 

contratação, ou seja, houve o Pregão Eletrônico da Secretaria de Saúde e também o da Prefeitura e 

demais secretarias, e, neste ano, pela lisura do procedimento e a isonomia das contratações, foi instruído 

um único processo, que representa a soma dos anteriores. 

Registre-se que a aquisição se justifica ainda, pela necessidade de manutenção da frota dos 

veículos, caminhões e maquinários, essenciais ao desenvolvimento das mais diversas atividades da 

Administração Pública municipal. O que justifica a necessidade da realização da licitação para o referido 

objeto. 

Salientamos ainda que, deixar de adquirir combustíveis e lubrificantes, ocasiona graves 

prejuízos às atividades desenvolvidas pelas diversas secretarias e órgãos que compõem a esfera 
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municipal, conforme disposto no anexo I do Termo de Referência, pois tratam-se de itens básicos e 

essenciais, em quantitativo proveniente do resultado da consolidação das quantidades planejadas e 

informadas pelos Órgãos partícipes (planilha de demanda por secretaria em anexo), conforme também 

a média utilizada nas contratações anterior. 

Isto posto, resta demonstrando que o quantitativo foi proveniente do resultado da consolidação 

das quantidades planejadas e informadas pelos órgãos solicitantes, bem como a média utilizada nas 

contratações anteriores, logo, suficiente e necessária a referida contratação. 

Vale ressaltar ainda que, por se tratar de licitação no sistema de registro de preços, as 

quantidades e valores ficarão registrados em ata, e ainda, que a aquisição dos itens em sua integralidade 

não é obrigada, de forma que, para maior eficácia e eficiência do ato, faz-se imprescindível que a 

Administração Pública preveja o quantitativo máximo estimado, pois que, poderá adquirir todos, apenas 

alguns ou mesmo nenhum item. 

Logo, se durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços não for necessária a 

utilização daquele determinado item, a Administração Pública simplesmente não o comprará, de forma 

que, o fornecedor cujo preço esteja registrado em ata não poderá exigir a compra por parte do órgão.

  Por outro lado, havendo necessidade de solicitação de determinado item, o órgão terá agilidade 

e flexibilidade em, logo que surja a demanda, efetivar o pedido (dentro do prazo de validade da ata e 

respeitados os quantitativos máximos previstos). 

Entretanto, caso o órgão preveja quantitativo abaixo do estimado e venha a precisar solicitar 

item além do quantitativo estimado, não haverá o atendimento da solicitação, colocando assim em risco 

o próprio objetivo do certame licitatório. 

Isto posto, considerando ainda a utilização do sistema de registro de preços, vislumbra-se a 

plausibilidade do quantitativo estimado constante no Termo de Referência anexo ao edital do certame.  

Destaque-se ainda que o preço estimado da contratação foi obtido através de Mapa Comparativo 

de Preços, levando-se em consideração as pesquisas junto ao Painel de Preço, Banco de Preços e 

cotações encaminhada por empresas cadastradas no município, tendo-se como valor total estimado, após 

cálculo da média a importância de R$ 11.515.343,83 (um milhão quinhentos e quinze mil trezentos e 

quarenta e três reais e oitenta e três centavos).  

Logo, considerando tais subsídios, não restam dúvidas que o quantitativo constante da Ata de 

Registro de Preço nada mais é do que o reflexo das necessidades da Prefeitura e diversas Secretarias 

Municipais, para que inexista qualquer possibilidade de desabastecimento e se garanta a aquisição de 
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itens essenciais através do Sistema de Registro de Preços, garantindo-se a margem de segurança do 

estoque e o bom funcionamento dos serviços públicos essenciais. 

2.4 – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

DO EDITAL 

Conforme consta da notificação encaminhada, o Edital do PE 021/2021 através do item 6.3.2.3 

alínea “g” que traz como requisito de habilitação econômico-financeira a Certidão de Cartório de 

Protesto da sede da licitante, datada dos últimos 30 (trinta) dias e do item 6.3.2.4 alínea “b” que 

determina que os licitantes deverão apresentar atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa 

jurídica de direito público, que comprove o fornecimento com características, quantidades e prazos 

similares ao objeto desta licitação, considerando-se para tanto que deverá constar o percentual de no 

mínimo 30% do quantitativo do objeto licitado com data de emissão não superior a 01 (um) ano da data 

de abertura da licitação, faz exigências referentes aos documentos necessários para habilitação 

(qualificação técnica) das empresas no certame. 

Importante esclarecer inicialmente, que este gestor municipal ao assumir o cargo que foi 

empossado, se deparou com diversas condutas e fatos da gestão anterior que lhe causaram preocupação, 

principalmente no que diz respeito aos procedimentos licitatórios como um todo, inclusive quanto aos 

termos do edital e suas repercussões. 

 Observou-se que o Edital anteriormente utilizado, em que pese conter os requisitos mínimos 

legais, não era capaz de selecionar as empresas que, efetivamente, possuíam condições de contratar com 

a administração pública e fornecer o objeto licitado. 

Em razão deste fato, era prática comum os reiterados pedidos de desistência de propostas, de 

cancelamento de atas de registro de preços, liberação do compromisso assumido pelo fornecedor, 

pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos e até mesmo de rescisão contratual por 

inexecução do contrato. 

É de fácil constatação o fato de que empresas que não possuem um vasto arcabouço 

comprobatório de sua saúde financeira, de regularidade junto à justiça do trabalho, ao fisco, e até mesmo 

dos cartórios de protestos e que nunca forneceram objetos com as mesmas características e quantidades 

do licitado, têm maior probabilidade de serem frágeis e acabarem prejudicando o certame licitatório, 

como ocorria preteritamente, onerando os mais diversos custos da administração pública e, por vezes, 

atrasando a aquisição de itens necessários ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal e 

diversas Secretarias. 
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Assim, vale destacar que a fase de habilitação visa aferir se a pessoa interessada em contratar 

com a Administração preenche os requisitos e as qualificações para a adequada execução do objeto 

licitado, tendo por fim garantir o adimplemento das obrigações firmadas no contrato administrativo. 

Essa fase é de observância impositiva, devendo o agente público reclamar documentos conforme o 

objeto licitado, não podendo haver exigências desarrazoadas ou desproporcionais (como garantia ao 

princípio da igualdade). 

Conforme mencionado linhas acima, não se trata de exigências desarrazoadas e/ou 

desproporcionais, pois que, estão diretamente relacionadas com o objeto licitado e buscam evitar que 

problemas e prejuízos já constatados se repitam. 

Assim, a lei confere à Administração, na fase interna do procedimento, a prerrogativa de fixação 

das condições a serem estabelecidas no instrumento convocatório, seguindo critérios de conveniência e 

oportunidade de acordo com o objeto a ser licitado e sempre delimitados pelo interesse público e normas 

cogentes. 

Frise-se que objetivo de uma Comissão de Licitação na elaboração de um edital, ao estabelecer 

algumas exigências eleitas como indispensáveis, como é o caso da presente, é assegurar a regular 

execução do contrato com cláusulas fundamentais para o adimplemento das obrigações, nos termos do 

artigo 37, XXI, da CRFB/88, que dispõe: 

Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigações. 

Merece destaque ainda, o fato de que não houve apresentação de impugnação ou esclarecimento 

aos termos do Edital 021/2021 por parte das licitantes, demonstrando, mais uma vez que o Edital é 

válido, eficaz e confeccionado com total observância da Lei nº 8.666/93, portanto, dentro da legalidade 

a que deve estar subordinado.  

Assim, deve-se considerar que os licitantes aceitaram os termos do Edital do PE SRP Nº 

021/2021, não havendo razão para denúncias ou ocorrências posteriores acerca exigências previstas no 

corpo do Edital, que por sua vez encontra-se em total conformidade com a lei e os princípios que versam 

o direito administrativo. 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

É cediço que a Administração Pública se vincula ao edital pelo chamado Princípio da 

Vinculação ao Instrumento Convocatório, tipificado no art. 41 da Lei Federal nº 8.666/93:  

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do 

edital, ao qual se acha estritamente vinculada.  

Relevante aduzir que o art. 41 da Lei n.º 8666/93 dispõe que a Administração não pode 

descumprir normas do edital ao qual se ache estritamente vinculada. Trata-se do princípio da vinculação 

ao Instrumento Convocatório, o qual anuncia o Edital como lei do certame e vinculador aos que dela 

participam, tanto na qualidade de condutor quanto da de participantes. Sendo assim, “a Administração, 

segundo esse princípio, deve prender-se à linha que traçou para a realização do certame, ficando 

adstrita às regras que estabeleceu” (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby, 2017)  

Nesse sentido, o edital e seus termos atrelam tanto à Administração, que estará estritamente 

subordinada a seus próprios atos, quanto aos concorrentes, sabedores do inteiro teor do certame.  

Outrossim, a relação Administração e ente privado derivada de procedimento licitatório deve 

ser subsidiada pelos princípios inerentes a toda licitação, sendo o interesse público o princípio mor do 

poder público.  

A Lei 8.666/1993 que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, estabelece no art. 

3º que:  

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatos.  

Nesse sentido, verifica-se que o objetivo do procedimento licitatório é selecionar a melhor 

proposta para a administração pública, desde que obedecidos os termos legais.  

O mesmo entendimento é adotado pelo STF, ao decidir in verbis:  

(...) é entendimento consolidado que o edital da licitação, bem assim o 

contrato ali especificado, estabelece um vínculo entre a Administração 

Pública e os participantes, devendo ser observado em todas as etapas da 

disputa, conforme princípio da vinculação ao instrumento convocatório 

expressamente previsto na Lei nº 8.666/93, inclusive em seu art. 55, XI. (RE 

Nº 1.760.000-PR - 2018/0205492-6. RELATORA MINISTRA ASSUSETE 

MAGALHÃES)  
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Dessa forma, resta claro que as licitantes estão vinculadas aos termos do Edital e ainda, que a 

Administração pode exercer o seu poder discricionário a fim de estabelecer os requisitos, caso a caso, 

conforme a necessidade do objeto e segundo os princípios e dispositivos norteadores do Direito 

Administrativo. 

Logo, o que se busca com as exigências contidas no Edital que ora se trata não é obstaculizar o 

acesso ao certame licitatório ou restringir seu caráter competitivo, mas sim, a efetividade e eficiência do 

certame para que cumpra todas as fases e atenda o escopo do procedimento, selecionando a proposta 

mais vantajosa em prol do interesse público. 

2.5 – DA NECESSIDADE DE REVOGAÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR 

Conforme se depreende da denúncia ora combatida, houve a decretação de medida cautelar para 

suspender o procedimento licitatório na fase em que se encontra por supostos indícios de irregularidades 

presentes no procedimento licitatório PE 021/2021 referente à contratação de empresa especializada 

para fornecimento de combustíveis e lubrificantes à prefeitura e secretarias municipais de Castanhal/PA. 

Segundo a decisão do Exmo. Cons. José Carlos Araújo, estão presentes os requisitos ensejadores 

da medida cautelar, o fumus boni iuris e o periculum in mora, considerando o fundado receio de grave 

lesão ao erário ou de risco de ineficácia da decisão de mérito. 

Ocorre que, tal suspensão não merece prosperar, tendo em vista que não restou comprovado nos 

autos a fumaça do bom direito, já que não há probabilidade de deferimento futuro da pretensão, não há 

direito plausível que foi violado, considerando que toda a documentação referente ao procedimento ora 

tratado foi anexada ao Mural do TCM/PA, que as notificações foram respondidas mediante robusta 

comprovação e justificativa de todos os fatos questionados pelo Órgão de Controle e que o quantitativo 

licitado encontra-se dentro dos parâmetros da razoabilidade e proporcionalidade, haja vista a 

necessidade de aquisição para funcionamento de toda a frota municipal, inclusive ambulâncias, 

caçambas coletoras de lixo, dentre outros veículos necessários à prestação do serviço público. 

É cediço que o fumus boni iuris é requisito essencial para a concessão da medida cautelar, 

entretanto, no caso em apreço, não se vislumbra a presença da plausibilidade do direito, haja vista a 

máxima legalidade do procedimento licitatório que, inclusive, já foi homologado pela autoridade 

competente, tendo chegado à sua fase final. 

Acerca do periculum in mora, vale frisar que também não está presente no caso tratado, tendo 

em vista que, não há que se falar em dano iminente ou lesão ao patrimônio público antes da solução que 
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possa ocorrer antes da definição da lide, por ausência e ilegalidade e até mesmo em razão do próprio 

objeto do certame. 

Ao contrário, por se tratar de fornecimento de item indispensável ao funcionamento dos serviços 

públicos, a demora da decisão final e a concessão da medida cautelar ora combatida prejudicam e muito 

toda a coletividade, já que a aquisição de combustíveis e lubrificantes não pode ser interrompida, pois 

se assim o for, diversos serviços ficarão paralisado, tais como: ambulâncias, caçambas coletora de lixo, 

serviços de manutenção, viaturas, dentre outros, estar-se-ia falando assim, em irreversibilidade do 

provimento antecipado, tendo em vista os danos que imediatamente ocorrerão com a suspensão do 

procedimento PE 021/2021.   

Nesse diapasão, por todos os motivos acima expostos e os documentos acostados por esta 

municipalidade, não restam dúvidas acerca da necessidade e da legalidade de suspensão da medida 

cautelar determinada monocraticamente pelo Exmo. Cons., a fim de resguardar os direitos e o bem-estar 

da população bem como, assegurar os direitos da Prefeitura Municipal de Castanhal, que adotou e vem 

adotando todos os procedimentos legais para conferir lisura, efetividade e legalidade dos certames 

licitatórios. 

3 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS E DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, tendo em vista que as supostas falhas apontadas no PE 021/2021 foram 

visivelmente sanadas e justificadas através da presente e das notificações já respondidas, justifica-se, 

inclusive com a comprovação da inserção integral dos documentos no Mural de Licitações do TCM/PA 

com os respectivos ajustes e justificativas, sanando-se assim todas as irregularidades apontadas, pugna-

se desde logo pela suspensão/revogação da medida cautelar decretada, para que seja possibilitada a 

continuidade da prestação dos serviços públicos essenciais. 

Castanhal/Pará, 29 de julho de 2021. 

 

 

 

Paulo Sérgio Rodrigues Titan 

Prefeito Municipal 
 



ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. SEMAD SEMADA
CHEFIA DE 

GABINETE
SEMED SEMEL SEFIN SECULT

GUARDA 

CIVIL
SEHAB SEMICS SINFRA SUPRI SEMMA SEMOB SEPLAGE

PROCURAD

ORIA 

GERAL

SUB 

PREFEITURA 

APEÚ

SUB 

PREFEITURA 

JADERLÂNDIA

SEMUTRAN SEMAS SAÚDE IPMC

QUANT. 

TOTAL 

ESTIMADA 

2021

1 GASOLINA COMUM LITROS 6.000 15.000 40.000 28.000 10.000 6.000 5.000 45.000 5.000 6.000 12.000 6.000 6.000 72.000 6.000 6.000 15.000 10.000 40.000 30.000 270.000 2.000 641.000

2 OLEO DIESEL S 500 LITROS 10.000 8.000 2.000 450.000 30.000 30.000 - - 5.000 535.000

3 ÓLEO DIESEL S 10 LITROS 20.000 12.000 150.000 2.000 20.000 4.000 3.000 450.000 10.000 40.000 15.000 10.000 100.000 836.000

4 ETANOL LITROS 15.000 - - 5.000 20.000

5
ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO SAE 5W-30 SN VERDE (Embalagem 1L) -

PARA MOTOR À DIESEL
FRASCO 20 40 50 260 20 20 20 40 20 20 50 20 20 120 20 20 20 100 100 600 12 1.592

6
ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO SAE 5W-40 SN (Embalagem 1L) - PARA

MOTOR À GASOLINA, ETANOL E FLEX
FRASCO 20 40 50 260 20 20 20 40 20 20 50 20 20 120 20 20 20 100 100 600 12 1.592

7
ÓLEO LUBRIFICANTE SEMISSINTÉTICO SAE 10W-30 SL (Embalagem 1L) -

PARA MOTOR À GASOLINA, ETANOL E FLEX
FRASCO 20 40 50 260 20 20 20 40 20 20 50 20 20 120 20 20 20 100 100 12 992

8
ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO SAE 10W-40 SM (Embalagem 1L) - PARA

MOTOR À GASOLINA, ETANOL E FLEX
FRASCO 20 40 50 260 20 20 20 40 20 20 50 20 20 120 20 20 20 100 100 12 992

9
ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE 15W-40 SL (Embalagem 1L) - PARA

MOTOR À GASOLINA, ETANOL E FLEX
FRASCO 20 40 50 260 20 20 20 40 20 20 50 20 20 120 20 20 20 100 100 12 992

10
ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE 15W-40 CI-4 (Embalagem 1L) - PARA

MOTOR À DIESEL
FRASCO 20 40 50 260 20 20 20 40 20 20 50 20 20 60 20 20 20 100 100 2200 12 3.132

11
ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE 15W-40 CI-4 (Embalagem 20L) - PARA

MOTOR À DIESEL
BALDE 25 67 745 - - 2 839

12
ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE 20W-50 SL (Embalagem 1L) - PARA

MOTOR À GASOLINA, ETANOL E FLEX
FRASCO 36 36 60 96 36 36 36 60 24 36 36 36 36 516 24 24 36 36 480 168 500 2.348

13
ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE 25W-60 SL (Embalagem 1L) - PARA

MOTOR À GASOLINA, ETANOL E FLEX
FRASCO 20 40 50 260 20 20 20 40 20 20 50 20 20 120 20 20 20 100 100 12 992

14

ÓLEO HIDRÁULICO 68 (Embalagem 20L) - ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL,

PARA USO EM SISTEMAS HIDRÁULICOS - COM ADITIVO ESPECIAL ANTI-

DESGASTE (AW)

BALDE 18 50 540 3 3 614

15

ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE-90 API GL4 (Embalagem 1L) - PARA

CAIXA DE MARCHA E ENGRENAGENS DE VEÍCULOS DE PASSEIO, ÔNIBUS,

CAMINHÕES, MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM E AGRÍCOLAS.

FRASCO 20 40 50 60 20 20 20 40 20 20 50 20 20 60 20 20 20 100 100 120 12 852

16

ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE-90 API GL4 (Embalagem 20L) - PARA

CAIXA DE MARCHA E ENGRENAGENS DE VEÍCULOS DE PASSEIO, ÔNIBUS,

CAMINHÕES, MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM E AGRÍCOLAS.

BALDE 7 10 234 - - 251

17

ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE-140 API GL4 (Embalagem 1L) - PARA

USO EM DIFERENCIAIS E ENGRENAGENS DE VEÍCULOS DE PASSEIO,

ÔNIBUS, CAMINHÕES, MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM E AGRÍCOLAS.

FRASCO 20 40 50 60 20 20 20 40 20 20 50 20 20 60 20 20 20 100 100 10 12 742

18

ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE-140 API GL4 (Embalagem 20L) - PARA

USO EM DIFERENCIAIS E ENGRENAGENS DE VEÍCULOS DE PASSEIO,

ÔNIBUS, CAMINHÕES, MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM E AGRÍCOLAS.

BALDE 7 30 215 - - 252

19

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES 2 TEMPOS (Embalagem 500ml) -

INDICADO PARA ROÇADEIRAS, MOTOSERRAS, SOPRADORES,

MOTOPODAS, PULVERIZADORES E CORTADORES DE DISCO

FRASCO 80 50 30 30 20 328 90 90 - 50 768

20
ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL 4 TEMPOS 20W-50 SL (Embalagem 1L) -

INDICADO PARA MOTORES DE MOTOS 4 TEMPOS
FRASCO 19 19 32 51 19 19 19 32 13 19 19 19 19 278 13 13 19 19 180 - 800 1.621

21 FLUÍDO PARA FREIO DOT-3 - SINTÉTICO (Embalagem 500ml) FRASCO 14 14 24 38 14 14 14 24 10 14 14 14 14 207 10 10 14 14 - - 400 877

22 FLUÍDO PARA FREIO DOT-4 - SINTÉTICO (Embalagem 500ml) FRASCO 20 40 50 260 20 20 20 40 20 20 50 20 20 120 20 20 20 100 100 400 12 1.392

23 FLUÍDO PARA FREIO DOT-5 - SINTÉTICO (Embalagem 500ml) FRASCO 20 40 50 260 20 20 20 40 20 20 50 20 20 120 20 20 20 100 100 12 992

24

ADITIVO PARA RADIADOR (Embalagem 1L) - DE ORIGEM ORGÂNICA,

COM BASE DE ETILENOGLICOL, PARA LONGOS PERÍODOS DE TROCA 

FRASCO 20 40 50 260 20 20 20 40 20 20 50 20 20 120 20 20 20 100 100 12 992

25

ARLA 32 (Embalagem 20L) - AGENTE LÍQUIDO REDUTOR DE EMISSÕES

DE ÓXIDO DE NITROGÊNIO (NOx) USADO EM VEÍCULOS À DIESEL

BALDE 7 70 - 20 97

26

GRAXA DE LÍTIO, GRAU NLGI-2 (Embalagem 20kg) - PARA LUBRIFICAÇÃO

DE ROLAMENTOS DE EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS E AGRÍCOLAS

BALDE 14 168 6 - - 188

27 OLEO HIDRAÚLICO ATF (Embalagem de 01 litro) FRASCO 60 30 180 60 60 60 30 30 60 96 30 696

COMBUSTÍVEIS

QUANTITATIVO POR SECRETARIA 2021



ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID.
SAÚDE 
2021

QUANT. 
TOTAL 

ESTIMADA 
2021

QUANT 2020 
PREFEITURA

QUANT 
2020 

SAÚDE
TOTAL 2020

DIF QUANT  2021-
2020

1 GASOLINA COMUM LITROS 270.000 641.000 350000 270000 620000 21.000

2 OLEO DIESEL S 500 LITROS 5.000 535.000 600000 4000 604000 -69.000

3 ÓLEO DIESEL S 10 LITROS 100.000 836.000 725000 100000 825000 11.000

4 ETANOL LITROS 5.000 20.000 20000 10000 30000 -10.000

5
ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO SAE 5W-30 SN VERDE (Embalagem 1L) -
PARA MOTOR À DIESEL

FRASCO 600 1.592 992 600 1592 0

6
ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO SAE 5W-40 SN (Embalagem 1L) - PARA
MOTOR À GASOLINA, ETANOL E FLEX

FRASCO 600 1.592 992 600 1592 0

7 ÓLEO LUBRIFICANTE SEMISSINTÉTICO SAE 10W-30 SL (Embalagem 1L) -
PARA MOTOR À GASOLINA, ETANOL E FLEX

FRASCO 992 992 600 1592 -600

8
ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO SAE 10W-40 SM (Embalagem 1L) - PARA

MOTOR À GASOLINA, ETANOL E FLEX
FRASCO 992 992 600 1592 -600

9
ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE 15W-40 SL (Embalagem 1L) - PARA
MOTOR À GASOLINA, ETANOL E FLEX

FRASCO 992 992 600 1592 -600

10
ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE 15W-40 CI-4 (Embalagem 1L) - PARA
MOTOR À DIESEL

FRASCO 2200 3.132 932 2200 3132 0

11
ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE 15W-40 CI-4 (Embalagem 20L) -
PARA MOTOR À DIESEL

BALDE 839 839 839 0

12
ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE 20W-50 SL (Embalagem 1L) - PARA
MOTOR À GASOLINA, ETANOL E FLEX

FRASCO 500 2.348 1848 500 2348 0

13
ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE 25W-60 SL (Embalagem 1L) - PARA
MOTOR À GASOLINA, ETANOL E FLEX

FRASCO 992 992 992 0

14
ÓLEO HIDRÁULICO 68 (Embalagem 20L) - ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL,
PARA USO EM SISTEMAS HIDRÁULICOS - COM ADITIVO ESPECIAL ANTI-
DESGASTE (AW)

BALDE 614 614 614 0

15

ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE-90 API GL4 (Embalagem 1L) - PARA

CAIXA DE MARCHA E ENGRENAGENS DE VEÍCULOS DE PASSEIO, ÔNIBUS,

CAMINHÕES, MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM E AGRÍCOLAS.

FRASCO 120 852 732 732 120

16

ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE-90 API GL4 (Embalagem 20L) - PARA

CAIXA DE MARCHA E ENGRENAGENS DE VEÍCULOS DE PASSEIO, ÔNIBUS,

CAMINHÕES, MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM E AGRÍCOLAS.

BALDE 251 251 120 371 -120

17

ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE-140 API GL4 (Embalagem 1L) - PARA

USO EM DIFERENCIAIS E ENGRENAGENS DE VEÍCULOS DE PASSEIO,

ÔNIBUS, CAMINHÕES, MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM E AGRÍCOLAS.

FRASCO 10 742 732 10 742 0

18

ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE-140 API GL4 (Embalagem 20L) - PARA

USO EM DIFERENCIAIS E ENGRENAGENS DE VEÍCULOS DE PASSEIO,

ÔNIBUS, CAMINHÕES, MÁQUINAS DE TERRAPLENAGEM E AGRÍCOLAS.

BALDE 252 252 252 0

19

ÓLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES 2 TEMPOS (Embalagem 500ml) -

INDICADO PARA ROÇADEIRAS, MOTOSERRAS, SOPRADORES,

MOTOPODAS, PULVERIZADORES E CORTADORES DE DISCO

FRASCO 768 768 768 0

20
ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL 4 TEMPOS 20W-50 SL (Embalagem 1L) -
INDICADO PARA MOTORES DE MOTOS 4 TEMPOS

FRASCO 800 1.621 821 821 800

21 FLUÍDO PARA FREIO DOT-3 - SINTÉTICO (Embalagem 500ml) FRASCO 400 877 477 200 677 200

22 FLUÍDO PARA FREIO DOT-4 - SINTÉTICO (Embalagem 500ml) FRASCO 400 1.392 992 200 1192 200

23 FLUÍDO PARA FREIO DOT-5 - SINTÉTICO (Embalagem 500ml) FRASCO 992 992 200 1192 -200

24
ADITIVO PARA RADIADOR (Embalagem 1L) - DE ORIGEM ORGÂNICA,

COM BASE DE ETILENOGLICOL, PARA LONGOS PERÍODOS DE TROCA 
FRASCO 992 992 300 1292 -300

25

ARLA 32 (Embalagem 20L) - AGENTE LÍQUIDO REDUTOR DE EMISSÕES

DE ÓXIDO DE NITROGÊNIO (NOx) USADO EM VEÍCULOS À DIESEL

BALDE 97 97 97 0

26
GRAXA DE LÍTIO, GRAU NLGI-2 (Embalagem 20kg) - PARA LUBRIFICAÇÃO

DE ROLAMENTOS DE EQUIPAMENTOS AUTOMOTIVOS E AGRÍCOLAS
BALDE 188 188 188 0

27 OLEO HIDRAÚLICO ATF (Embalagem de 01 litro) FRASCO 96 696 600 96 696 0

COMBUSTÍVEIS

RELATÓRIO QUANTITATIVO 2021/2020
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29/07/2021 E-mail de Prefeitura Municipal de Castanhal - Defesa à Notificação do TCM nº 116/2021/7ª Controladoria/TCMPA

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=5ddc24707b&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar4325134484365587555&simpl=msg-a%3Ar43267… 1/2

Prefeitura Castanhal <licitacao.supri@castanhal.pa.gov.br>

Defesa à Notificação do TCM nº 116/2021/7ª Controladoria/TCMPA

2 mensagens

Prefeitura Castanhal <licitacao.supri@castanhal.pa.gov.br> 11 de maio de 2021 09:57
Para: protocolo@tcm.pa.gov.br

Ao Exmo. Sr. Conselheiro

JOSÉ CARLOS ARAÚJO
7ª Controladoria do Tribunal de Contas dos Municípios - TCM/PA

O MUNICÍPIO DE CASTANHAL, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria Municipal de
Suprimento e Licitação que vos remete, vem tempestivamente perante Vossa Excelência
apresentar PROTOCOLO da manifestação Escrita e Esclarecimento à NOTIFICAÇÃO TCM N° 116/2021/7ª
CONTROLADORIA/TCMPA  Processo nº 202102613-00, constatados nos autos do SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇO ORIGINÁRIO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2021.

Assim, Segue anexo a essa resposta que compõe o email arquivo com: 

1. Defesa
2. Justificativa SRP Pregão Eletrônico 021/2021

Defesa à notificação do TCM Nº 116/2021/7ªCONTROLADORIA/TCMPA.

Nestes termos, aguardo confirmação de recebimento e número de protocolo e recebimento.

Atenciosamente,

KARLA ELIZA CORREA BARROS KATAOKA
Secretaria Municipal de Suprimento e Licitação
-- 

Secretaria Municipal de Suprimento e Licitação/SUPRI
Prefeitura Municipal de Castanhal
Contato: (91) 98733-2206/3721-2109/4205

2 anexos

67_TCM Notificação_21_assinado.pdf

246K

Anexos_SRP 021.pdf

7726K

protocolo@tcm.pa.gov.br <protocolo@tcm.pa.gov.br> 12 de maio de 2021 09:20
Para: Prefeitura Castanhal <licitacao.supri@castanhal.pa.gov.br>

 

Prezados,

Informo que sua solicitação foi recebida e autuada sob o No de PROC 202102869 . Lembrando que você pode
acompanhar a tramitação do processo através do nosso site, no serviço ao cidadão, SIP Consulta
http://www.tcm.pa.gov.br/consulta-por-numero

Atenciosamente,

https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=5ddc24707b&view=att&th=1795b816402baf32&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_kok1g8ir0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=5ddc24707b&view=att&th=1795b816402baf32&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_kok1gf5w1&safe=1&zw
http://www.tcm.pa.gov.br/consulta-por-numero


29/07/2021 E-mail de Prefeitura Municipal de Castanhal - Defesa à Notificação do TCM nº 116/2021/7ª Controladoria/TCMPA

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=5ddc24707b&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar4325134484365587555&simpl=msg-a%3Ar43267… 2/2

 

kelly Sales Corrêa do Nascimento

Chefe /Protocolo

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará - TCMPA

Fixo: +55 91 3210-7588

"Essa mensagem, inclusive seus anexos, é destinada exclusivamente ao seu destinatário e pode conter
informações confidenciais, protegidas por sigilo profissional, ou cuja divulgação seja proibida por lei. Caso tenha
recebido-a indevidamente, queira, por gentileza, reenviá-la ao emitente, esclarecendo o equívoco. O uso não
autorizado de tais informações é proibido e está sujeito às penalidades cabíveis."

[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

67_TCM Notificação_21_assinado.pdf

246K

Anexos_SRP 021.pdf

7726K

https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=5ddc24707b&view=att&th=179608643ba8f7a8&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=5ddc24707b&view=att&th=179608643ba8f7a8&attid=0.2&disp=attd&safe=1&zw


29/07/2021 E-mail de Prefeitura Municipal de Castanhal - Defesa à Notificação do TCM nº 172/2021/7ª Controladoria/TCMPA

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=5ddc24707b&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar6286053421600762358&simpl=msg-a%3Ar62810… 1/2

Prefeitura Castanhal <licitacao.supri@castanhal.pa.gov.br>

Defesa à Notificação do TCM nº 172/2021/7ª Controladoria/TCMPA

2 mensagens

Prefeitura Castanhal <licitacao.supri@castanhal.pa.gov.br> 28 de junho de 2021 10:55
Para: protocolo@tcm.pa.gov.br

Ao Exmo. Sr. Conselheiro

JOSÉ CARLOS ARAÚJO
7ª Controladoria do Tribunal de Contas dos Municípios - TCM/PA

O MUNICÍPIO DE CASTANHAL, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria Municipal de
Suprimento e Licitação que vos remete, vem tempestivamente perante Vossa Excelência
apresentar PROTOCOLO da manifestação Escrita e Esclarecimento à NOTIFICAÇÃO TCM N° 172/2021/7ª
CONTROLADORIA/TCMPA, Processo nº 202102613-00, Demanda da Ouvidoria 25052021007 e 26052021001,
referente ao REGISTRO DE PREÇOS ORIGINÁRIO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021.

Assim, Segue anexo a essa resposta que compõe o email arquivo com: 

1. Oício/Defesa
2. OUTROS DOCUMENTOS - Justificativa Pregão eletrônico 021/2021

Defesa à notificação do TCM Nº 172/2021/7ªCONTROLADORIA/TCMPA.

Nestes termos, aguardo confirmação de recebimento e número de protocolo e recebimento.

Atenciosamente,

KARLA ELIZA CORREA BARROS KATAOKA
Secretaria Municipal de Suprimento e Licitação/SUPRI

Prefeitura Municipal de Castanhal
Contato: (91) 98733-2206/3721-2109/4205

2 anexos

Anexos_Notificação 172.pdf

1158K

108_TCM Notificação 172_Ouvidoria_21.pdf

1170K

protocolo@tcm.pa.gov.br <protocolo@tcm.pa.gov.br> 28 de junho de 2021 14:02
Para: Prefeitura Castanhal <licitacao.supri@castanhal.pa.gov.br>

---


 

 

 

 

 

Prezados,

Informo que sua solicitação foi recebida e autuada sob o No de PROC 202103754-00. Lembrando que você pode
acompanhar a tramitação do processo através do nosso site, no serviço ao cidadão, SIP Consulta

https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=5ddc24707b&view=att&th=17a52e7b5532d261&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_kqgooewb0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=5ddc24707b&view=att&th=17a52e7b5532d261&attid=0.2&disp=attd&realattid=f_kqgoonwc1&safe=1&zw


29/07/2021 E-mail de Prefeitura Municipal de Castanhal - Defesa à Notificação do TCM nº 172/2021/7ª Controladoria/TCMPA

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=5ddc24707b&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar6286053421600762358&simpl=msg-a%3Ar62810… 2/2

http://www.tcm.pa.gov.br/consulta-por-numero

Atenciosamente,

 

kelly Sales Corrêa do Nascimento

Chefe /Protocolo

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará - TCMPA

Fixo: +55 91 3210-7588

"Essa mensagem, inclusive seus anexos, é destinada exclusivamente ao seu destinatário e pode conter
informações confidenciais, protegidas por sigilo profissional, ou cuja divulgação seja proibida por lei. Caso tenha
recebido-a indevidamente, queira, por gentileza, reenviá-la ao emitente, esclarecendo o equívoco. O uso não
autorizado de tais informações é proibido e está sujeito às penalidades cabíveis."

[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

Anexos_Notificação 172.pdf

1158K

108_TCM Notificação 172_Ouvidoria_21.pdf

1170K

http://www.tcm.pa.gov.br/consulta-por-numero
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=5ddc24707b&view=att&th=17a5392eb7686e7c&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0?ui=2&ik=5ddc24707b&view=att&th=17a5392eb7686e7c&attid=0.2&disp=attd&safe=1&zw
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